
 

  

RESOLUÇÃO COFEN Nº 808 DE 22 DE ABRIL DE 2026

  
Altera o Plano de Cargos, Carreira de Salários do
Cofen, aprovado pela Resolução Cofen nº
750/2024.

O CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM – COFEN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
nº 5.905, de 12 de julho de 1973, e pelo Regimento da Autarquia, aprovado pela Resolução Cofen nº 726, de 15 de
setembro de 2023, ou outra que sobrevir, e

CONSIDERANDO a prerrogativa estabelecida ao Cofen no art. 8º, inciso IV, da Lei nº 5.905/1973, de baixar
provimentos e expedir instruções, para uniformidade de procedimento e bom funcionamento dos Conselhos Regionais;

CONSIDERANDO o disposto no art. 21, inciso XII, do Regimento Interno do Cofen, aprovado pela
Resolução Cofen nº 726/2023, que autoriza o Conselho Federal de Enfermagem baixar Resoluções, Decisões e demais
instrumentos legais no âmbito do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização das atribuições dos cargos de Enfermeiro e Enfermeiro
Fiscal, constantes do Anexo no Plano de Cargos e Salários do Conselho Federal de Enfermagem - Cofen;

CONSIDERANDO a decisão do Cofen em sua 587ª Reunião Ordinária de Plenário, realizada no dia 26 de
março de 2026, e tudo o mais que consta no Processo SEI Cofen nº 00196.001566/2026-56;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Alterar o Plano de Cargos, Carreira de Salários do Cofen, aprovado pela Resolução Cofen nº
750/2024 (publicada no Diário Oficial da União nº 89, seção 1, de 9 de maio de 2024), para atualizar as atribuições dos
Cargos de Enfermeiro e Enfermeiro Fiscal, que passa a vigorar nos termos do Anexo da presente Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

MANOEL CARLOS NERI DA SILVA
Coren-RO 63.592-ENF-IR

Presidente

VENCELAU JACKSON DA CONCEIÇÃO PANTOJA
Coren-AP 75.956-ENF
Primeiro-Secretário

 

Documento assinado eletronicamente por VENCELAU JACKSON DA CONCEIÇÃO PANTOJA - Coren-AP 75.956-ENF,
Primeiro-Secretário, em 23/04/2026, às 11:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MANOEL CARLOS NERI DA SILVA - Coren-RO 63.592-ENF-IR, Presidente do
Cofen, em 23/04/2026, às 11:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1697325 e o código CRC
6B911582.

 

Referência: Processo nº 00196.001566/2026-56 SEI nº 1697325

EQS 208/209, Bloco A, Lote 01 - Bairro Asa Sul, Brasília/DF,

 CEP 70254-400 - Telefone: (61) 3329-5800

- www.cofen.gov.br

23/04/2026, 12:39 SEI/COFEN - 1697325 - Resolução

https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_c… 2/2

https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

